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Resumo1

O presente artigo propõe-se a traçar um panorama 

das pesquisas empíricas, estrangeiras e nacionais, so-

bre o processo de determinação da pena pela justiça 

criminal, o “sentencing”. Apontamos a trajetória des-

se campo, suas principais conclusões, bem como os 

pontos cegos de tais estudos. O objetivo é descrever 

os caminhos desse conjunto de pesquisas de modo 

a mostrar como os mesmos nos possibilitam refletir 

sobre a problemática do padrão de funcionamento 

desigual da justiça criminal apontado não somente 

por muitos estudos, mas também pelo imaginário so-

cial sobre a justiça criminal. A partir do levantamento 

da literatura sobre o tema, bem como da análise dos 

principais trabalhos apontados, propomos uma re-

qualificação do problema da disparidade das senten-

ças criminais, bem como indicamos um novo objeto a 

ser explorado e, assim, para novas possibilidades de 

pesquisa empírica sobre o sentencing. 

1 O presente artigo é uma versão atualizada de uma parte da mi-

nha dissertação de mestrado O seleto mundo da justiça: análise de 

processos penais de tráfico de drogas, defendida em 18.10.2005 no 

Programa de Pós-graduação em Sociologia da Faculdade de Filo-

sofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, 

sob a orientação do Prof. Sérgio Adorno e com o financiamento 

do CNPq (Ver Raupp, 2009). Tal temática foi resgatada aqui com o 

objetivo de dialogar com minha problemática de pesquisa atual, 

qual seja, as possibilidades e as dificuldades de construir políticas 

criminais que não reproduzem o “mecanismo de exclusão social” 

(Hulsman et de Celis, 1982, p. 98) que caracteriza o direito criminal 

desde sua formação. Como parte dessa problemática, interesso-

-me igualmente pela maneira como as ciências sociais observam 

o direito criminal e como por vezes tal observação pode contribuir 

na substancialização de uma determinada maneira de se conceber 

a intervenção do direito criminal. Para um exemplo de tal aborda-

gem, ver Raupp (2013). A reflexão proposta aqui refere-se também, 

assim, ainda que de forma parcial, à minha pesquisa de doutorado 

desenvolvida no Departamento de Criminologia da Universidade 

de Ottawa (Canadá) sob a orientação do Prof. Álvaro P. Pires e com 

o financiamento da CAPES. Além de agradecer meus dois orienta-

dores mencionados acima, agradeço os preciosos comentários e 

pertinentes sugestões dos dois pareceristas anônimos da Revista.

2 Professora do Programa de Criminologia na École de Service So-

cial da Université Laval, Canadá. 

Contato: mariana.raupp@svs.ulaval.ca
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Abstract

This article aims to present an overview of inter-

national and national empirical studies on senten-

cing. We aim to show this field’s trajectory, its main 

discussions and findings as well as its “blind spots”. 

The main goal of this article is to draw attention to 

how this field of research allows us to think about the 

problem of the disparity on sentencing as a criminal 

justice operation pattern. This problem has been 

identified by many studies, but also by the social re-

presentation of the criminal justice. From a literature 

review on sentencing and an analysis of the main stu-

dies identified, this article proposes a new direction 

to understand the problem of disparity on sentencing 

in criminal justice and indicates a new subject to be 

explored as well as new empirical research possibili-

ties on sentencing.
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1 Introdução

Sabe-se que a justiça criminal brasileira, bem como 

as demais instituições encarregadas da repressão 

criminal, vive um momento de descrença perante a 

opinião pública. Em grande medida, essa descrença 

está relacionada a um sentimento de que a justiça 

criminal opera fazendo escolhas, seja quanto ao cri-

me a ser investigado e punido - recaindo a punição 

sobre determinados tipos de crime em detrimento de 

outros -, seja quanto aos próprios acusados de come-

terem uma infração às leis penais (Cf. Oliveira, Ramos 

e Cunha, 2014, p. 111; Cardia, 1999, p. 53). 

As explicações para esse fenômeno já foram aponta-

das por diversos autores. Trata-se da própria estrutu-

ra do sistema de justiça criminal, formada por “sub-

sistemas frouxamente integrados” (Coelho, 1986); da 

convivência, no mesmo sistema, de princípios com-

pletamente opostos: o inquisitorial, na fase policial, 

e o acusatorial, na fase judicial (Kant de Lima, 1989); 

ou, então, do “afunilamento” que caracteriza a pirâ-

mide de litigiosidade do fluxo do sistema de justiça 

criminal: uma base ampla, representativa da crimi-

nalidade real que não chega totalmente ao conheci-

mento da polícia, e que se estreita com o passar das 

fases: boletins de ocorrência que viram inquéritos 

policiais, os quais, por sua vez, viram processos, que 

serão julgados, encontrando-se no ápice da pirâmide 

(Santos, 1996). Nesse contexto de um sistema de jus-

tiça criminal ambíguo, fragmentado e “afunilado”, há 

suspeitas de disparidades no desfecho final da justi-

ça criminal. 

Todavia, a julgar pela enorme quantidade de pesqui-

sas realizadas sobre o processo de determinação da 

pena, sobretudo na América do Norte, que se inter-

rogam sobre a disparidade das decisões da justiça 

criminal, vemos que essa não é uma particularidade 

da justiça criminal brasileira. Tais pesquisas sobre o 

sentencing buscam entender o processo de deter-

minação da pena, identificando os fatores levados 

em consideração pelos tribunais que consistiriam 

na gestão diferenciada da punição (Foucault, 1975). 

Desta maneira, os estudos sobre o desfecho do pro-

cesso criminal podem contribuir para a compreensão 

da justiça criminal e o seu papel numa sociedade que 

se pretende democrática, pois procuram identificar 

quais são os fatores legais (previstos na lei) e os ex-

tralegais (cor, condição socioeconômica, gênero, en-

tre outros) que fundamentam as decisões judiciais. 

O presente artigo propõe-se a traçar um panorama 

sobre referidas pesquisas destacando assim sua tra-

jetória e seu desenvolvimento, bem como apontar 

seus limites e novas possibilidades. Não se trata de 

uma revisão exaustiva de todos os estudos até então 

realizados, pois existe uma quantidade infindável 

de produção científica neste domínio (Vanhamme e 

Beyens, 2007, p. 199). O objetivo é apontar os cami-

nhos e os avanços conseguidos por este conjunto de 

pesquisas de modo a mostrar como elas nos possibi-

litam refletir a problemática da disparidade das sen-

tenças criminais apontada não somente por muitos 

estudos, mas também pelo imaginário social sobre 

a justiça criminal. Por isso trabalharemos, sobretu-

do, com revisões da literatura, pois estas apontam 

as tendências deste campo de pesquisa e selecio-

naremos assim os principais estudos realizados. Ao 

fazê-lo, propomos uma requalificação do problema 

da disparidade das sentenças criminais, bem como 

apontamos para um novo objeto a ser explorado e, 

assim, indicamos novas problemáticas e novas pos-

sibilidades de pesquisa sobre o sentencing. 

Primeiramente, vamos expor a trajetória que os es-

tudos sobre o sentencing tomaram até o momento 

na literatura estrangeira, apontando as constâncias 

nas pesquisas e os principais debates levantados. 

Em seguida, já no plano nacional, enfocaremos um 

tipo específico de estudos sobre o sentencing para 

ilustrar o ponto cego que tais pesquisas apresentam. 

Tratam-se dos estudos sobre o fluxo do sistema de 

justiça criminal que buscam medir sua capacidade 

de “processar e punir crimes e criminosos” (Vargas, 

2014, p. 420). A partir da identificação dos limites das 

pesquisas sobre o sentencing, proporemos uma re-

formulação da questão da disparidade das senten-

ças e da influência de fatores extralegais no processo 

decisório. O tema da disparidade nos conduz, desta 

maneira, como mostraremos, à compreensão dos 

mecanismos internos a essa justiça que possibilitam 

a variação na determinação da pena. Explorando 

essa ideia, o presente artigo apresentará um aspecto 

do processo do sentencing que parece ser negligen-
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ciado pelas pesquisas em geral e que diz respeito às 

justificativas oficiais apresentadas nas decisões no 

momento da escolha da pena. Assim, pretendemos 

contribuir na compreensão da punitividade do direi-

to criminal e de sua justiça, de forma a abrir horizon-

tes para repensar outras possibilidades empíricas de 

pesquisas na área. 

2 As pesquisas sobre o sentencing: da 

busca pelos determinantes da decisão à 

compreensão da ação dos atores 

As pesquisas sobre o processo de julgamento da 

justiça criminal, o sentencing, conforme apontaram 

Pires e Landreville (1985), em importante revisão bi-

bliográfica sobre o tema, emergiram para identificar 

quais fatores influenciariam o processo de decisão 

judicial. O termo sentencing, como explicam Pires e 

Landreville, procura abranger todas as etapas do pro-

cesso de julgamento na justiça criminal com relação 

à sanção penal, seja quanto ao desfecho (absolvição 

ou condenação), seja quanto ao tipo de sanção (pri-

são, multa, prestação de serviço à comunidade, etc.), 

seja quanto à quantidade da pena (Pires e Landrevil-

le, 1985, p. 83). Assim, o conceito é mais abrangente 

do que “determinação da pena” e mais específico do 

que “decisões judiciais”. 

Em revisão dos estudos de sentencing realizados nos 

Estados Unidos de 1919 a 1985, Pires e Landreville 

(1985, p. 86) identificaram três grandes períodos de 

evolução deste objeto de pesquisa.

O primeiro período, de 1919 a 1959, caracterizou-se 

por pesquisas que colocaram em foco os preconcei-

tos dos juízes, buscando compreender o problema 

da sobre-representação dos negros e, ainda que de 

forma marginal para essas pesquisas, dos pobres nas 

estatísticas criminais. Este período não se caracteri-

zou por algum debate teórico e foi marcado por “pes-

quisas sem filiação”. Tais pesquisas confirmaram a 

existência de discriminação racial e de classe no sen-

tencing e ressaltaram o caráter parcial da justiça. Os 

principais estudos foram os de Thorsten Sellin (1928 

e 1935), de Elmer H. Johnson (1957), entre outros. 

O segundo período, de 1960 a 1974, caracterizou-

-se, primeiramente, pela multiplicação do número 

de pesquisas, em parte devido ao debate da época 

sobre a abolição da pena de morte, motivando os 

estudos sobre o caráter discriminatório da aplicação 

dessa pena em especial. Essas pesquisas isolavam 

predominantemente a variável “classe social”. Os de-

bates concentraram-se nos resultados das pesquisas, 

sendo em sua maioria de natureza metodológica. Al-

guns estudos já apontavam que a discriminação es-

tava presente nas várias instâncias de decisões, na 

polícia, nos promotores públicos etc., o que gerava 

um efeito cumulativo difícil de ser apreendido por 

meio das estatísticas disponíveis.

O terceiro período, de 1975 a 1985, caracterizou-se 

pela polarização entre linhas de pesquisa. De um 

lado, havia estudos que apontavam a preponderân-

cia de fatores extralegais (como cor, classe, entre 

outros) no desfecho processual. De outro, havia pes-

quisas que negavam esta hipótese e afirmavam que 

as variáveis mais influentes na decisão eram legais, 

previstas nas leis (como gravidade do crime, reinci-

dência, entre outras). 

O estudo emblemático desta polarização é o realiza-

do por Chiricos e Waldo (1975). O debate iniciado por 

tal estudo é bastante ilustrativo do tipo de discussão 

em voga nesse período, caracterizada por uma preo-

cupação empírica e metodológica. Chiricos e Waldo 

(1975), seguindo o estilo clássico de pesquisas de 

verificação de hipóteses (regressão multivariada), 

propunham-se verificar empiricamente uma das 

questões mais importantes da “perspectiva do con-

flito” na teoria criminológica: “quando sanções são 

impostas, as mais severas são impostas para pessoas 

da classe social mais baixa” (1975, p. 753, nossa tra-

dução). O argumento principal de Chiricos e Waldo 

é basicamente de ordem metodológica: os estudos 

empíricos que demonstravam a relação existente 

entre condição socioeconômica dos acusados e a 

severidade da pena apresentavam falhas, quer com 

relação aos indicadores socioeconômicos utilizados, 

quer por considerarem somente quem era de fato pu-

nido, quer por se concentrarem em apenas um tipo 

de crime em especial. Com tal justificativa, os autores 

analisaram um conjunto de dezessete crimes em três 

estados norte-americanos, utilizando como variáveis 
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para caracterizar o status socioeconômico a renda, o 

nível educacional e a ocupação do acusado, e como 

demais variáveis a cor, a reincidência, a idade, o lugar 

da jurisdição (se zona rural ou urbana), entre outras. 

Ao fim, Chiricos e Waldo concluem que a influência 

da condição socioeconômica era apenas contingen-

cial, interferindo somente em algumas situações. 

Assim, para os mencionados autores, o status socioe-

conômico dos condenados não se relacionava com a 

severidade da sanção imposta.

As críticas a esse estudo deixam clara a polarização 

mencionada acima. Hopkins (1977, p. 177) apontou 

que a principal falha da pesquisa de Chiricos e Waldo 

foi não considerar as atividades ilegais próprias das 

classes média e alta, como crimes do colarinho bran-

co, sonegação de imposto, violação das leis contra 

poluição, propaganda enganosa, entre outros. 

A crítica de Reasons (1977, p. 180), por sua vez, con-

sistiu em ressaltar a incompatibilidade entre a teoria 

que Chiricos e Waldo queriam verificar (a perspectiva 

do conflito) e a metodologia utilizada, baseada numa 

perspectiva funcionalista. Segundo os autores, pers-

pectivas téoricas diferentes ensejam metodologias 

diferentes. A perspectiva do conflito, de inspiração 

marxista e baseiada num modelo histórico de aná-

lise, não poderia ser testada a partir de uma meto-

dologia de inspiração funcionalista, baseiada num 

modelo de ciência natural e de causalidade múltipla. 

Essa suposta incompatibilidade, na visão dos citados 

autores, faz com que a pesquisa empírica de Chiricos 

e Waldo apresente problemas, como o de considerar 

apenas um tipo de pena - a prisão -, e não outros ti-

pos de pena existentes também, o que já é responsá-

vel por um recorte no universo empírico da pesquisa. 

Desta maneira, a pesquisa restringiu sua diversidade 

e acabou por eliminar a própria variável classe social 

ao abranger somente uma parcela da população, a 

classe mais baixa. 

Por seu turno, Greenberg (1977, p. 175) apontou al-

gumas omissões que favoreceram o resultado final 

da pesquisa, especialmente o fato de não conside-

rar outras variáveis, como o status da vítima, e não 

contextualizar o período histórico da pesquisa (1969 

- 1973), marcado por mudanças nos Estados Unidos 

que poderiam tender a reduzir as disparidades de 

classes no sentencing, em função do crescimento 

do poder político dos negros e do movimento pelos 

direitos civis. Além desse argumento, Greenberg res-

saltou que teoricamente não é inerente à perspectiva 

do conflito assumir que condenados de baixo status 

socioeconômico sempre estarão em desvantagem 

nos tribunais. Isso porque, segundo tal perspectiva, a 

luta e as atividades coletivas dos grupos socialmen-

te desfavoráveis podem gerar poder suficiente para 

compensar as tradicionais desvantagens e, assim, re-

verter uma situação inicial adversa.

Pela revisão de Pires e Landreville (1985, p. 100), o 

que se pode apontar como uma tendência desses 

estudos de sentencing é a busca pela identificação 

do grau da influência de fatores extralegais no pro-

cesso de julgamento. Os resultados diversos que es-

tes estudos chegaram também é outro ponto a ser 

considerado. Ora sugerem que a decisão final é dire-

tamente relacionada à cor do acusado ou da vítima, 

ora afirmam que esta relação é indireta sendo me-

diada por outras variáveis legais como reincidência, 

gravidade do crime, entre outras. Ora apontam que 

as sentenças são influenciadas pela classe social do 

acusado, ora dizem demonstrar que o resultado final 

é independente da classe social do acusado. Nesse 

sentido, a querela entre Chiricos e Waldo e as respec-

tivas críticas, ilustradas acima, são bastante elucida-

tivas da disparidade dos resultados a que chegaram 

as pesquisas de sentencing, cujo debate é sobretudo 

de natureza metodológica.

Buscando detectar outros fatores desta disparidade 

entre as pesquisas, Thomson e Zingra[ (1981, p. 870) 

identificaram cinco variações contextuais existentes 

nas pesquisas que permitem avaliar a disparidade 

desses resultados e que funcionariam como arma-

dilhas para os estudos de sentencing. A primeira 

variação é em função das mudanças no período de 

tempo em que as pesquisas foram realizadas, e refor-

ça a necessidade de levar em consideração o cenário 

político, econômico e social em que a pesquisa está 

envolvida. A segunda é em função da jurisdição, pela 

diferença entre regiões1, entre tribunais localizados 

3 O autor argumenta que ao falar em discriminação racial nos Es-

tados Unidos é preciso distinguir os tribunais localizados no Sul 
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em regiões rurais e em regiões urbanas. A terceira 

refere-se à função do juiz, sendo importante levar em 

consideração o impacto potencial dos juízes indivi-

duais no resultado final da sentença. Por exemplo, a 

pesquisa precisa considerar a possibilidade de atu-

ação no tribunal observada para um dado juiz pro-

gressista. A quarta é em função do tipo de decisão, 

pois cada pesquisa escolhe uma determinada fase 

processual, o que dificulta a comparação, e não leva 

em consideração o caráter processual da decisão 

judicial; assim, se a discriminação está concentrada 

nos primeiros estágios do processo, as pesquisas que 

focam as últimas fases tendem a não encontrar dis-

criminação. E a quinta variação diz respeito à relação 

entre vítima e acusado, pois se o crime é um fenôme-

no inter-classes, inter-racial ou mesmo entre pessoas 

de status similares, não levar em consideração este 

fator tenderia a ocultar a disparidade da sentença. 

No fundo, o que Thomson e Zingra[ argumentam é 

que a pesquisa empírica sobre os determinates do 

sentencing deve ser sempre contextualizada e nunca 

buscar um alto grau de generalização, pois os resul-

tados alcançados sempre estarão relacionados a um 

contexto específico. Assim, concluem que quando a 

variação contextual é considerada, a discriminação 

racial é mais ou menos pronunciada (1981, p. 879). 

Thomson e Zingra[ argumentam que, nesse sentido, 

os estudos que apontam a não existência de discrimi-

nação no processo decisório precisam ser revistos e 

avaliados criticamente (1981, p. 879).

O debate em torno dos fatores que interferem no pro-

cesso de julgamento é bastante controverso. Seguin-

do a mesma relativização proposta por Thomson e 

Zingra[, outros estudos apontam para outros fatores 

determinantes no processo decisório. 

Um exemplo bastante ilustrativo de como essa ques-

tão não é resolvida é o estudo de Dixon (1995). Nes-

se estudo, o autor aponta como problema das pers-

pectivas em disputa a desconsideração do contexto 

organizacional dos tribunais, ou seja, a variação da 

burocracia e da tecnologia em cada tribunal consi-

derado pelas pesquisas. Dixon sugere que a burocra-

daqueles localizados no Norte do país (Thomson e Zingra[, 1981, 

p. 871).

tização de tecnologias empregadas para organizar o 

trabalho dos atores nos tribunais modula o resultado 

do processo de julgamento (1995, p. 1190). Para a au-

tora, nenhuma das teorias conseguiu explicar com-

pletamente a variação no processo de julgamento 

através dos tribunais porque apresentavam sempre 

como pressuposto que os tribunais operavam com 

um sistema unitário de sentencing, sem realizar uma 

análise ambiental e, assim, negligenciando as carac-

terísticas de um dado tribunal (1995, p. 1164). 

A pesquisa empírica de Dixon, além de considerar as 

variáveis presentes nos outros estudos (como gravi-

dade do crime, cor, reincidência, entre outras), mede 

o nível de burocratização do tribunal, utilizando 

como variávela complexidade da divisão do trabalho 

judicial: se o tribunal em questão opera com somen-

te um juiz responsável assim por uma variedade de 

casos (baixa complexidade) ou se o tribunal opera 

com diversos juízes especializados (alta complexida-

de). Dixon mede igualmente a descentralização do 

processo de decisão judicial, medida pela presença 

de apenas um juiz responsável pelo caso (centraliza-

do) ou pela presença de vários juízes designados por 

tarefas e por etapas processuais (descentralizado). 

Como resultado final, Dixon (1995, p. 1191) sustentou 

que em casos processados em tribunais de baixa bu-

rocratização judicial (baixa complexidade na divisão 

do trabalho e baixa descentralização no processo de 

decisão), a decisão final seria influenciada por fato-

res legais, e em casos de elevada burocratização ju-

dicial, o desfecho final do processo era determinado 

por fatores legais e também processuais, como o tipo 

de defesa (privada ou pública) e o tipo de julgamento 

(decisão sobre o plea barganing ou sobre a sentença 

ou decisão em outro momento processual).

Enfatizando o contexto organizacional dos tribunais 

e englobando crimes de outra natureza - os chama-

dos “crime do colarinho branco” -, Hagan, Nagel e 

Albonetti (1980) realizaram uma pesquisa em dez 

tribunais federais (distinta das pesquisas mais re-

correntes que estudam tribunais estaduais), o que 

os permitiu, potencialmente, lidar “com crimes de 

colarinho branco” de acusados de classes mais ele-

vadas, segundo os autores. A opção por não conside-

rar os ditos crimes comuns (roubo, homicídio, furto 
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etc.), sempre utilizados nas pesquisas de sentencing, 

assume a crítica feita por Greenberg, Hopkins e Re-

asons ao estudo de Chiricos e Waldo, pois parte do 

pressuposto de que este tipo de criminalidade está 

relacionado às classes média e alta. 

Sendo assim, segundo os autores, acrescentando os 

“crimes de colarinho branco” nas pesquisas, podería-

mos comparar a sentença de diferentes crimes e veri-

ficar se há ou não desigualdade na aplicação da puni-

ção entre as classes (Hagan, Nagel e Albonetti, 1980, 

p. 803). Como conclusão, os autores constataram 

uma relação inversa entre o volume de processos de 

crimes de colarinho branco existentes nos tribunais 

e a severidade com o qual eles eram sentenciados. 

Essa constatação levou os autores a formularem a 

seguinte hipótese: quanto maior a entrada de um 

tipo de crime na justiça criminal (maior repressão 

pela polícia), menor será a severidade da sentença 

(Hagan, Nagel e Albonetti, 1980, p. 806). Uma justifi-

cativa possível levantada para explicar esse compor-

tamento seria a influência da “rotinização” do funcio-

namento dos tribunais. 

A partir dos anos 1970, encontramos pesquisas de 

inspiração fenomenológica que acrescentam ou-

tras preocupações e outras perspectivas ao deba-

te. Influenciadas pela emergência do paradigma da 

definição social ou da reação social2 no campo cri-

minológico e preocupadas, assim, com o processo 

de construção do crime pelas agências formais de 

controle social, essas pesquisas voltaram-se para as 

atitudes dos juízes, entendendo a atividade judican-

te como eminentemente subjetiva. Exemplos destes 

estudos são os de Hogarth (1971), Hagan (1975) e de 

Lurigio, Carrol e Stalans (1994). O título do livro de 

Hogarth é bem ilustrativo desta tendência: “Senten-

cing as a human process”. Utilizando metodologia 

qualitativa e a técnica de entrevistas, diferente dos 

estudos tradicionais sobre o sentencing marcados 

pela metodologia quantitativa, essas pesquisas le-

vantam crenças, atitudes e percepções dos juízes em 

especial e destacam o processo de interpretação dos 

4 De acordo com essa paradigma, “[o] desvio não é mais conside-

rado como uma característica da pessoa nem como propriamente 

um comportamento do delinquente, mas sim como um produto 

das agências de controle social” (Pires, 1994, p. 31).

fatos e das categorias legais pelos magistrados. 

É nesse contexto que o diagnóstico de disparidades 

na sentença começa a ser observado pela identifica-

ção da seleção operada pelos julgadores no processo 

de tomada de decisão da justiça criminal. Essa preo-

cupação permitirá deslocar a questão da disparida-

de das sentenças vista como influência de fatores ex-

tralegais para a compreensão do funcionamento da 

justiça criminal a partir de seus próprios mecanismos 

seletivos. Não se trata mais de identificar os fatores 

determinantes da decisão. Busca-se compreender 

a decisão como um processo (Vanhamme e Beyens, 

2007, p. 214). 

Vanhamme e Beyens (2007, p. 217) propõem, assim, 

uma classificação das pesquisas sobre o sentencing 

a partir do paradigma epistemólogico e da aborda-

gem metodológica nas quais as pesquisas inserem-

-se. Essas pesquisas caracterizariam-se, segundo as 

autoras, pela polarização entre duas perspectivas em 

disputa: uma perspectiva positivista e uma perspecti-

va compreensiva. Ao passo que a primeira apresenta 

uma pretensão explicativa, através de metodologia 

quantitativa e volta-se para o resultado da prática do 

sentencing buscando verificar quais são os fatores 

que determinam o resultado, a segunda perspecti-

va mencionada (compreensiva), através de metodo-

logia qualitativa, volta-se para o sentencing como 

um processo de interpretação e interação apontan-

do para a complexidade de tal prática. Enquanto as 

pesquisas quantitativas identificam os fatores legais 

(gravidade do crime) e os fatores extralegais (carac-

terísticas do acusado, como reincidência, gênero, 

posição social, origem étnica, etc.) da sentença, as 

pesquisas qualitativas voltam-se para a figura do juiz 

e exploram desde suas características sociais e bio-

gráficas até o contexto em que ele se insere, como a 

cultura judiciária, a interdependência das agências 

penais, bem como as práticas judiciais in loco, isto é, 

as interações dos atores apreendidas por observação 

direta nas audiências (2007, p. 217). 

Vanhamme e Beyens falam de uma busca por mode-

los de compreensão do sentencing que o vêem como 

uma prática social inserida no contexto da penalida-

de e da sociedade em geral (2007, p. 214). Assim, de-
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fendem as autoras, as pesquisas sobre o sentencing 

“são influenciadas pelas evoluções da sociedade, da 

penalidade e das teorias/métodos científicos” (2007, 

p. 199, nossa tradução). 

Todavia, é importante destacar que ambas as pers-

pectivas ocupam-se de uma questão comum, e, por-

tanto, uma mesma preocupação: como explicar a 

disparidade das penas? Como argumentam Vanham-

me e Beyens, tal preocupação é fundamentada numa 

determinada visão de igualdade de todos perante a 

lei, princípio fundamental do Estado de Direito. Ora, 

o ideal de igualdade não somente formal, mas tam-

bém material, é um dos vetores centrais da lógica do 

Estado Social, argumentam as autoras (2007, p. 200). 

Assim, não é mero acaso que o auge dessas pesqui-

sas se deu nos anos 1960 e 1970 nos países da Améri-

ca do Norte, bem como na Europa. 

Ao inserir as pesquisas de sentencing num cenário 

mais abrangente de mudança da penalidade na mo-

dernidade tardia, a revisão de Vanhamme e Beyens 

(2007) estabelece uma ligação entre a constatação 

recorrente pelas pesquisas da disparidade nas de-

cisões e as reformas penais que visam exatamente 

controlar mais essa prática, com o intuito de deixá-la 

mais previsível e consistente. Diante do diagnóstico 

de dispariedade, buscam-se novas maneiras de evi-

tar tal disparidade. Entretanto, ao buscarem reduzir 

a dispariedade das sentenças, as reformas penais 

valorizam habitualmente a ideia de que um julga-

mento justo e que enseja menos disparidade é aque-

le baseado exclusivamente na gravidade do crime. 

Nessa visão, quanto mais reduzida for a margem de 

manobra dada ao juiz no processo de determinação 

da pena, mais o julgamento será objetivo. Tal visão 

implica na desvalorização da discricionariedade ju-

dicial. Um exemplo dessa política é dado pelas Sen-

tencing Guidelines Comissions implementadas nos 

Estados Unidos, comissões que procuravam evitar 

as disparidades nas sentenças judiciais fornecendo 

uma grade detalhada do que deveria ser levado em 

consideração na decisão e o tipo de pena correspon-

dente, bem como sua quantidade de acordo com os 

critérios estabelecidos na grade numérica. Sabemos 

que o resultado foi frustrante, como demonstrou Sa-

velsberg (1992) para a Comissão em Minnesota, pois 

as disparidades continuaram a acontecer3. 

Referida tendência de limitar o poder discricionário 

dos juízes estabelecendo critérios detalhados para 

a determinação da pena não se restringe somente 

aos Estados Unidos. A Europa, em geral, como de-

monstram Vanhamme e Beyens (2007, p. 215), optou 

por estabelecer princípios diretores mais gerais em 

forma de relatórios, ao invés de criar grades numé-

ricas para delimitar a tomada de decisão. Apesar de 

adotar uma política diferenciada, percebe-se que a 

preocupação em reduzir as disparidades estava não 

somente presente, mas era o que guiava tal prática. 

O Canadá também passou por uma experiência se-

melhante através da reforma do Código criminal em 

1996 em que foram estabelecidas as linhas diretivas 

para o sentencing (Roberts, 2001).  

Assim, percebemos o movimento das pesquisas so-

bre o sentencing: das pesquisas quantitativas que 

identificam os fatores contextuais que influenciam a 

decisão para pesquisas qualitativas que mostram a 

complexidade deste processo e colocam o juiz como 

objeto central para a compreensão desta prática. O 

ponto de Vanhamme e Beyens é mostrar como os 

juízes contemporâneos estão inseridos em um con-

texto em que eles precisam lidar com vários fatores: 

opinião pública, vítimas, cidadão e o próprio sistema 

penal (2007, p. 217). 

Essa virada epistemológica e metodológica descrita 

pelas mencionadas autoras torna assim possível a 

emergência de novos pontos de observação empí-

rica para as pesquisas sobre o sentencing. Todavia, 

tais pesquisas ficaram ainda presas ao conceito de 

ator, buscando compreender a atuação dos juízes. Se 

radicalizarmos tal paradigma compreensivo de que 

falam as autoras e considerarmos que a própria justi-

ça criminal, enquanto organização reflexiva, constrói 

sua realidade, independentemente dos seus atores 

individuais, podemos observar o processo de deter-

minação da pena de outra maneira. 

Tal perspectiva aceita a ideia de que há uma plu-

5 Outros estudos demonstraram que as disparidades não foram 

eliminadas mesmo após as Guidelines Commissions. Ver Albonet-

ti, (1997), Engen e Steen (2000), Bushway e Piehl (2001).  
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ralidade de “sujeitos” que observam e produzem 

sentido e que, portanto constroem suas realidades 

(Luhmann, 1988)4. Assim, o ator social ou o sujeito 

não é o único sistema capaz de produzir sentido. Os 

sistemas sociais, como os sistemas jurídico e políti-

co, possuem esta capacidade reflexiva de produzir 

sentido e de construir sua realidade (Teubner, 1989). 

Essa perspectiva implicaria observar os juízes não 

somente como atores individuais, mas portadores de 

representações institucionalizadas que fornecem in-

formações sobre o direito criminal, ou, mais especifi-

camente, sobre como o direito criminal se constrói e 

opera. O foco poderia ser assim as ideias mobilizadas 

pelos juízes e não a subjetividade dos indivíduos que 

as mobilizam. Tal perspectiva permitiria observar ou-

tros aspectos do processo de determinação da pena, 

tal como o seu “vocabulário de motivos”, como vere-

mos em detalhe adiante. 

de justiça criminal no Brasil:  a (in)

No Brasil, o interesse e a produção acadêmica sobre 

os fatores determinantes da sentença judicial ganha-

ram força com a emergência dos estudos do fluxo do 

sistema de justiça criminal brasileiro. As primeiras 

pesquisas datam da década de 1990 e ganharam 

um novo fôlego a partir dos anos 2000 (Vargas, 2014; 

Ribeiro, 2009). A análise do processo de determina-

ção da pena no Brasil desenvolveu-se dentro deste 

campo de pesquisas. A produção nacional sobre pu-

nição é sem dúvida mais abrangente e trata da ques-

tão mais ampla da seletividade da justiça criminal. 

Embora tal questão sem dúvida relaciona-se com a 

discussão proposta no presente artigo, optamos por 

centralizar nossa análise na maneira como tais pes-

quisas observam a questão da disparidade das penas 

e dos discursos mobilizados para construir a identi-

dade do direito criminal5. Observaremos, assim, as 

6 Tal perspectiva alinha-se a perspectivas de outros autores, como 

a de Foucault (1969), e quer assinalar a sobre-valorização dos ato-

res sociais nas teorias e pesquisas em ciências sociais. Para apro-

fundar a questão da descentralização do sujeito nas pesquisas 

empíricas em direito, ver Garcia (2014).

7 Para um panorama da produção sobre a seletividade da justiça 

criminal, ver Lima, Ratton e Azevedo (2014) e, mais especificamen-

te, Azevedo e Sinhoretto (2014).

pesquisas sobre o fluxo do sistema de justiça crimi-

nal e como o direito criminal é usualmente observa-

do por tais pesquisas e, assim, apontar os limites de 

tal observação. 

Sem ter o objetivo de realizar uma revisão exaustiva 

dessa produção nacional em particular, queremos 

destacar algumas características que se apresentam 

nessas pesquisas e que são importantes para o nosso 

argumento. Essas pesquisas buscam reconstituir “o 

fluxo de pessoas e procedimentos que atravessam as 

diferentes organizações que compõem o sistema de 

justiça criminal” (Vargas e Ribeiro, 2008, p. 5). Nesse 

sentido, a determinação da pena realizada pelo juiz é 

apenas uma das fases que estes estudos observam, 

pois o objetivo é de avaliar a produção decisória de 

cada etapa do funcionamento da justiça criminal, 

desde a entrada na polícia, passando pelo Ministério 

Público, pelo juiz da sentença e chegando à adminis-

tração penitenciária (execução penal), para, ao final, 

produzir um retrato do funcionamento global desse 

sistema. Mede-se o que entra, o que permanece e o 

que sai de cada uma dessas etapas processuais com 

o objetivo de avaliar a prestação de cada uma dessas 

organizações, bem como do sistema como um todo. 

E identificam-se quais são os fatores, sobretudo os 

fatores extralegais (cor, escolaridade, situação de tra-

balho, entre outros), que influenciam as decisões das 

organizações em questão.  

Da mesma forma que as pesquisas estrangeiras, as 

pesquisas brasileiras sobre a “produção da decisão 

judicial” (Ribeiro, 2010) são igualmente marcadas 

por um significativo debate metodológico. Toda-

via, as diferenças metodológicas entre as pesquisas 

parecem residir nas dificuldades da realização da 

pesquisa tendo em vista as particularidades do sis-

tema de justiça criminal brasileiro, seja quanto aos 

diversos ritos processuais existentes, seja com rela-

ção à inexistência de bases de dados confiáveis e que 

considerem todas as etapas do fluxo do sistema de 

justiça. Uma pesquisa privilegiará uma metodologia 

determinada em razão do tipo de dado e do acesso 

ao dado de que o pesquisador dispõe. Os estudos 

são unânimes em apontar a ausência de dados in-

tegrados com relação ao sistema de justiça criminal 
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como uma das principais dificuldades para a realiza-

ção dessas pesquisas, bem como para a adoção de 

uma mesma metodologia entre os estudos (Ribeiro, 

2010; Adorno e Izumino, 2002). Sem contar as parti-

cularidades dos procedimentos judiciais que variam 

de acordo com o crime observado. Diante dessas 

características, os balanços realizados sobre essas 

pesquisas distinguem as pesquisas pelo tipo de me-

todologia utilizada para produzir o dado e construir 

a análise. Vargas e Ribeiro (2008) classificaram os es-

tudos sobre o “fluxo” de acordo com a metodologia 

privilegiada: 

1) estudos que utilizam o método “longitudinal orto-

doxo”. Vargas e Ribeiro definem esse método como 

sendo “o acompanhamento [físico] de um conjunto 

de ocorrências policiais de cada tipo de crime (re-

gistros de ocorrência) ao longo de certo período” 

(2008, p. 12). Neste caso, trabalha-se então com uma 

amostra. Trata-se de uma opção metodológica que 

demanda além de um custo elevado, um tempo con-

siderado para a coleta de dados; 

2) estudos que utilizam o método “transversal”. Ain-

da de acordo com Vargas e Ribeiro (2008), o método 

“transversal” calcula “o número de casos de cada 

tipo de crime que são processados anualmente por 

cada uma das agências que compõem o sistema de 

justiça criminal” (p.13); e 

3) os estudos que optam pelo método “longitudinal 

retrospectivo”. O “desenho longitudinal retrospecti-

vo” consiste na “análise em profundidade dos casos 

encerrados em um determinado ano no intuito de 

viabilizar o monitoramento do fluxo retrospectiva-

mente – de trás pra frente – até chegar ao estágio ini-

cial” (Vargas e Ribeiro, 2008, p. 15). 

Outros critérios utilizados para caracterizar tais es-

tudos referem-se ao tipo de crime escolhido para a 

pesquisa, a localidade da justiça criminal em análise, 

bem como o período coberto pela pesquisa (Ribeiro, 

2009).   

Quanto à análise dos fatores que influenciam o pro-

cesso de determinação da pena, a maior parte das 

pesquisas apontou o peso dos fatores extralegais no 

desfecho processual. Em estudo realizado nos tribu-

nais em São Paulo, Adorno (1995) constatou que a 

justiça criminal opera discriminatoriamente em suas 

sentenças com relação a réus negros e réus brancos 

pela prática do mesmo crime. Réus negros seriam 

condenados em maior proporção do que réus bran-

cos em razão da prática de crime idêntico. E concluiu: 

“a cor é poderoso instrumento de discriminação na 

distribuição da justiça” (1995, p. 63). O funcionamen-

to enviesado da justiça criminal brasileira foi apon-

tado igualmente por vários outros estudos6 que in-

dicam a influência de fatores extralegais (cor, classe 

social, gênero, etc.) na decisão judicial. 

Nota-se igualmente, todavia, uma tendência, repre-

sentada pela pesquisa de Vargas (2007), de observar 

a influência de fatores legais no processo decisório. 

Vargas (2007, p. 686) argumenta que “discriminações 

de raça, de gênero e de idade podem estar embutidas 

nos critérios legais normalmente considerados legí-

timos e neutros”. Trata-se aqui de uma tentativa de 

superar o debate entre fatores legais e extralegais. No 

caso do seu estudo sobre o processamento do crime 

de estupro, a autora apontou o peso das regras jurí-

dicas na determinação dos casos que continuarão no 

fluxo do sistema de justiça criminal. As duas regras 

jurídicas presentes na legislação criminal brasileira 

analisadas pela autora foram a decisão da vítima de 

processar o agressor, o que condiciona a atuação dos 

operadores do direito, em especial, os promotores 

de justiça, e a presunção de violência pela idade da 

vítima. Vargas demonstrou que o processo tem mais 

chance de seguir o fluxo do sistema de justiça se a ví-

tima manifestar sua decisão de processar o agressor 

e se a vítima tiver até 14 anos, idade da presunção 

da violência dada pelo Código penal brasileiro. A pre-

sunção da violência definida pela idade da vítima fa-

cilitaria especialmente o trabalho de constituição de 

provas, o que explicaria a maior chance desses casos 

de seguirem no fluxo do sistema de justiça. 

Todavia, queremos enfatizar aqui uma importante 

característica dessas pesquisas que Vargas e Ribeiro 

(2008), autoras que contribuíram para a retomada e 

o aprofundamento desse campo de pesquisa no ce-

8  Ver Correa (1983), Adorno (1994), Ribeiro (1995 e 1999) entre ou-

tros.
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nário nacional a partir dos anos 2000, chamaram a 

atenção. As autoras identificam certo “reducionismo 

analítico” de parte desses estudos, pois esses busca-

riam avaliar a prestação do sistema de justiça crimi-

nal, o que compreende o processo de determinação 

da pena, de modo a verificar ou medir a impunidade 

penal e, assim, uma suposta ineficiência da justiça 

criminal ao cumprir suas funções de prevenção e pu-

nição do crime. 

O objetivo dado por estas pesquisas, como identifi-

caram Vargas e Ribeiro (2008), de avaliar a prestação 

do sistema de justiça criminal a partir da impunidade 

penal atribui a qualidade (ou o tipo) da prestação da 

justiça criminal às ideias de punição e de prevenção, 

à “capacidade dissuasória sobre a intenção de um 

dado cidadão em cometer o crime, posto que des-

vela a certeza (ou não) da punição pela transgressão 

de dadas regras” (Vargas e Ribeiro, 2008, p. 6). E essa 

atribuição é feita sem questionamentos. De fato, o 

objetivo atribuído à justiça criminal de dissuadir fu-

turos violadores da lei penal é veiculado de maneira 

dominante pelo direito criminal desde o século XVIII 

(Pires, 1998). Podemos dizer que o auto-retrato que o 

direito criminal faz dele mesmo vale-se da semânti-

ca da dissuasão para construir e afirmar sua própria 

identidade. Tal semântica desempenha um papel 

central na construção de certa identidade essencial-

mente punitiva do direito criminal. Todavia, é im-

portante notar que tal identidade é uma construção 

do direito criminal, ou seja, trata-se de uma “perfor-

mance”, de uma seleção do direito criminal. É preci-

so assim, distinguir entre tal construção interna e as 

descrições feitas pelos observadores externos ao di-

reito criminal. De fato, o próprio direito criminal pode 

mobilizar outras ideias para construir eventualmente 

outra identidade. Dessa maneira, o observador exter-

no deve estar atento à sua própria observação. 

Bachelard (1938) fala da “vigilância epistemológica” 

do pesquisador. Significa questionar-nos no sentido 

de saber se estamos reproduzindo uma determina-

da identidade ou uma maneira de observar de outro 

“sujeito” (uma organização, como os tribunais, ou 

mesmo o direito criminal como um todo), o que nos 

impediria de observar de outra forma (Pires, 2004, p. 

181). Significa, assim, de um lado, relativizar a nar-

rativa dada habitualmente pelos tribunais, e pela 

cultura penalista em geral, de cobrar uma prestação 

centrada nos discursos da punição repressiva e dis-

suasiva (como o são as narrativas sobre a impuni-

dade da justiça e sobre seu efeito dissuasório). E, de 

outro, observar a “luta” de semânticas dentro do uni-

verso do direito criminal, e considerar outras narra-

tivas, outras semânticas, talvez menos centradas na 

ideia de punição e de exclusão social como parte da 

realidade do universo jurídico-penal, e mesmo se es-

sas narrativas “alternativas” não possuem o mesmo 

peso e a mesma estabilidade que as narrativas domi-

nantes. Ao menos, aquelas desafiam estas últimas. 

A “vigilância epistemológica” do pesquisador nes-

se sentido poderia evitar a “substancialização”7 do 

direito criminal (entendo aqui por direito criminal 

as práticas judiciárias dos tribunais, assim como a 

doutrina, as reflexões de reforma do direito, etc.). A 

escolha por esta via da “substancialização” poderia 

significar para as ciências sociais a perda da sua ca-

pacidade virtual de estimular o direito criminal a se 

construir de outra maneira, uma maneira não centra-

da na ideia de pena aflitiva.  

A maneira como a prestação da justiça criminal é ob-

servada pelos estudos do fluxo do sistema de justiça 

criminal acaba por substancializar uma determinada 

maneira de conceber a prestação da justiça criminal 

construída pelo próprio direito criminal. A prestação 

da justiça criminal seria dada pelos objetivos de dis-

suadir o crime. Tal maneira reforça a ideia de que a 

prestação da justiça criminal deve se dar através de 

meios exclusivamente negativos e que se fecha às 

sanções positivas, como a reparação, a composição 

entre as partes, etc., sanções tidas como próprias da 

justiça cível. 

É sobre esse ponto que propomos requalificar a 

9 O sentido de “substancialização” aqui é de dar ao direito criminal 

um conteúdo determinado, uma forma particular, que exclui toda 

outra forma que não seja a escolhida. Queremos marcar uma dis-

tinção entre observar uma determinada forma como apenas uma 

determinada forma existente entre um universo de outras formas 

possíveis (atuais ou virtuais) e observá-la como a única forma pos-

sível, a única forma “verdadeira”. A segunda maneira de observar 

considera a contingência da seleção realizada enquanto que a pri-

meira a cristaliza e fecha-se para outras formas alternativas.
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questão dos fatores determinantes da sentença judi-

cial, bem como do funcionamento desigual da justi-

ça criminal e apontar para novos objetos de pesquisa 

sobre a determinação da pena.

4 Observando a disparidade das 

sentenças de outra maneira:  o 

sentencing e o seu vocabulário de 

motivos 

Vimos que as pesquisas tradicionais sobre o senten-

cing caracterizam-se por buscar identificar os fato-

res que influenciam o processo de determinação da 

pena. Vimos igualmente que se começou a constituir 

outro interesse no estudo sobre o sentencing, volta-

do mais para a observação do papel dos juízes nesse 

processo. Vimos ainda o caso particular das pesqui-

sas sobre o fluxo do sistema de justiça criminal no 

Brasil e como tais estudos observam o processo de 

determinação da pena.

O que propomos aqui é observar a questão da dis-

paridade de outra maneira. Diante do panorama 

apresentado pelas pesquisas sobre o sentencing que 

mostram resultados tão diferentes, bem como a pró-

pria diversidade metodológica apresentada, perce-

be-se o quanto a disparidade das penas e a polariza-

ção característica dessas pesquisas entre o legal e o 

extralegal são mais complexas. Como argumentaram 

Pires e Landreville (1985, p. 104), ao ressaltar a dis-

paridade e a influência seja de fatores legais ou ex-

tralegais no processo decisório, as pesquisas sobre o 

sentencing permaneceram prisioneiras da ideologia 

jurídico-penal. Quando se voltavam para afirmar a 

influência de fatores legais acabavam por fazer uma 

crítica ao funcionamento da justiça, caindo, assim, 

no limite, no culto da lei penal. Quando se voltavam 

para mostrar a influência de fatores extralegais, aca-

bavam também por cultuar a lei penal, na medida 

em que explicavam a disparidade das sentenças pelo 

preconceito do juiz, aceitando, em última instância, 

o mito da igualdade jurídica. As próprias regras me-

todológicas utilizadas nessas pesquisas estariam 

prisioneiras da “ideologia” jurídico-penal, mostram 

Pires e Landreville (1985, p. 105), na medida em que 

não questionariam a neutralidade declarada dos cri-

térios legais de julgamento. 

Os autores argumentam que as pesquisas não colo-

caram em questão a própria lei penal, caindo na crí-

tica à justiça, ao juiz, à polícia, sempre em reverência 

a lei, sem aterem-se à desigualdade jurídico-penal. 

Para Pires e Landreville (1985, p. 105) essa postura 

reflete os limites epistemológicos e teóricos da socio-

logia criminal clássica que, mesmo quando apontou 

a relação entre desigualdade social e as causas do 

crime, esqueceu-se da ligação entre desigualdade 

social e desigualdade jurídico-penal, acabando por 

fazer a crítica à sociedade sem fazer a crítica ao di-

reito criminal. 

 Propomos assim observar outro aspecto da “dispa-

ridade” que é constantemente negligenciado por tais 

estudos. O que é observado como disparidade, como 

variações de uma sentença a outra, isolando deter-

minados fatores para verificar sua influência nas 

decisões, diz respeito a disparidades na duração da 

pena para um mesmo crime. Todavia, como observa 

e demonstra estatisticamente Tonry (1995, p. 280), 

o problema da disparidade somente é significativo 

quando a escala global das penas é muito elevada, 

isto é, a quantidade da pena prevista e aplicada (em 

números de anos de prisão) é alta. Uma escala eleva-

da de penas de prisão permite diferenças significati-

vas entre os extremos. Assim, se os juízes não se con-

tiverem e utilizarem uma boa parte do espaço dado 

pela lei, a diferença entre suas sentenças será signifi-

cativa. Mas se um crime não possuir pena mínima e a 

pena máxima for, por exemplo, de 2 anos, a diferença 

entre as sentenças dos juízes seria menos dramática 

do que se a pena máxima prevista fosse de, suponha-

mos, 8 anos. É o argumento que Tonry levanta: “onde 

muitos condenados recebem prisão por um longo 

período de tempo, a margem potencial de disparida-

de é maior” (1995, p. 280, tradução nossa).  

O argumento de Tonry toca num ponto central para 

o debate da disparidade entre as sentenças, a saber, 

a questão da qualidade da prestação da justiça cri-

minal: quais são as penas previstas, como se pune, 

como se concebe a punição, e, consequentemente, o 

que não se aceita como punição, como resposta legí-

tima da justiça criminal ao crime praticado. Conside-

remos o problema da impunidade ou da ineficiência 

da justiça criminal levantado pelas pesquisas sobre a 
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produção decisória dos tribunais. O que significa di-

zer que não houve punição ou que a justiça criminal 

foi ineficaz? Quais ideias são valorizadas (e quais são 

desvalorizadas) nessa maneira de problematizar a 

questão da disparidade das sentenças?

Colocando o problema neste registro, outros aspec-

tos do sentencing tornam-se pertinentes para a com-

preensão desse processo e da disparidade, como os 

“vocabulários de motivos” mobilizados nas decisões 

judiciais, buscando dar legitimidade às escolhas e à 

sanção penal. 

Pretendemos, assim, finalizar o presente artigo apon-

tando a pertinência de um aspecto das decisões so-

bre a sanção penal que não foi observado pelas pes-

quisas em sentencing em geral. Diz respeito a uma 

clássica distinção introduzida por Wright Mills entre 

motivos e vocabulário de motivos (1940). 

Segundo Wright Mills, os motivos de uma determi-

nada ação social não se referem a estados privados 

existentes internamente nos indivíduos. Os motivos 

são, do ponto de vista sociológico, dirá Wright Mills, 

vocabulários que possuem funções identificáveis em 

determinadas situações sociais. São termos median-

te os quais os atores sociais interpretam suas condu-

tas (1940, p. 904). A questão não é saber as intenções 

internas do agente. A preocupação é saber por que 

certos motivos são verbalizados em detrimento de 

outros (1940, p. 905). Então, para Wright Mills não 

faz sentido chamar as justificativas dadas a determi-

nadas seleções de motivos inconscientes ou falsos 

motivos, sendo equivocado distinguir entre motivos 

reais e mera racionalização. Por exemplo, nos relata 

Wright Mills, um diplomata quando fornece um moti-

vo determinado em uma situação específica não está 

falando uma mentira intencional, mas o motivo por 

ele utilizado indica o uso de um vocabulário apro-

priado para aquela determinada situação. 

O vocabulário de motivos é assim uma justificação 

aceita que merece consideração sociológica exata-

mente porque permite observar a concorrência entre 

os vocabulários de motivos e questionar por que uns 

são mais estáveis e dominantes do que outros. Iden-

tificar empiricamente o motivo de uma determinada 

ação é observar o vocabulário de motivo verbalizado 

pelos atores numa determinada situação. Tratá-los 

como mera racionalização abstrata significa perder 

de vista, defende Wright Mills, o uso legitimador que 

eles possuem.

Desta maneira, numa decisão da justiça criminal 

não encontraremos um vocabulário de motivos que 

justifique a tomada de decisão com base no racis-

mo porque isso seria “inaceitável” do ponto de vista 

jurídico e social em geral. Mas, podemos encontrar 

justificações “aceitáveis” e “inquestionáveis” como 

“é preciso punir para dissuadir a prática de outro 

crime” ou “é preciso punir para retribuir a prática do 

delito”, ou “é preciso punir para denunciar o grau de 

reprovação da conduta criminosa e, assim, restituir a 

ordem”, ou, ainda, “é preciso punir para ressocializar 

o acusado”. Por que esses vocabulários de motivos 

mobilizados constantemente nas decisões da justiça 

criminal parecem ser inquestionáveis? Existiriam ou-

tros vocabulários de motivos que seriam mobilizados 

mesmo não sendo tão estáveis como estes? No final 

das contas, o que o uso reiterado destes vocabulários 

de motivos poderia nos dizer?

Propomos aqui observar as teorias modernas da 

pena (retribuição, dissuasão, denunciação, ressocia-

lização prisional) como os “vocabulários de motivos” 

dominantes nas decisões da justiça criminal sobre a 

sanção penal. O uso do vocabulário significa que ele 

foi escolhido porque ele é o vocabulário “aceito” ou 

“institucionalizado” na tomada de decisões sobre a 

pena. O vocabulário de motivos é uma justificativa 

de conveniência pré-aceita para uma determinada 

situação. Eles possuem um potencial de legitimação. 

As teorias da pena tornaram-se uma espécie de vo-

cabulários de motivos das decisões sobre a pena. No 

plano de motivos, seu vocabulário é sistemicamente 

pré-aprovado, o que não é o caso, por exemplo, dos 

motivos subjetivos de um juiz quando da determina-

ção da pena.  

As teorias da pena fornecem, assim, “premissas pré-

-decisionais, conselhos, receitas às autoridades po-

líticas, jurídicas e administrativas sobre os critérios 
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que elas devem adotar para a tomada de decisões 

concernentes às sanções penais”, como definiu Pi-

res (2008, p. 2). Ainda segundo Pires (2008, p. 2), elas 

dizem “como (e com a ajuda de quais critérios) elas 

devem decidir sobre as penas na legislação, na sen-

tença e na execução da pena”. Quando um juiz na 

determinação da pena, ou um político na elaboração 

legislativa concernente à sanção penal, ou mesmo 

um juiz na decisão sobre o livramento condicional, 

mobiliza essas teorias na sua decisão, ele espera con-

seguir aceitação da justificativa dada à escolha da 

sanção penal, pois são vocabulários inquestionáveis. 

A implicação da aceitação tout court desses voca-

bulários de motivos é que essas teorias comparti-

lham enunciados em comum, apesar de se auto-

-apresentarem como distintas uma das outras. Elas 

compartilham a mesma semântica do sofrimento e/

ou da exclusão social para conceber a prestação da 

justiça criminal. A punição, definida a partir da se-

mântica do sofrimento, é necessariamente a imposi-

ção de um sofrimento. Ela visa, em primeiro plano, 

fazer sofrer a pessoa condenada pela prática de um 

crime. Enquanto a teoria retributivista afirma que a 

punição visa retribuir o mal do crime, as outras teo-

rias acrescentam outras finalidades: a teoria da dis-

suasão acrescenta a finalidade especial de provocar 

ações futuras conformes às leis, a teoria da denun-

ciação acrescenta a finalidade especial de exprimir a 

reprovação do público. A teoria da ressocialização, 

por sua vez, acrescenta a finalidade especial de ga-

rantir a reforma do indivíduo8. Além da semântica do 

sofrimento, referidas teorias da pena valorizam uma 

semântica da exclusão social, na qual a prestação da 

justiça penal, a pena, não deve considerar a manu-

tenção dos laços sociais da pessoa condenada nem 

buscar sua inclusão social. O que se vê, assim, é a do-

minação de um determinado conceito de punição e 

de pena e uma semântica da exclusão social que são 

naturalizados de tal forma que não se consegue pen-

sar outra forma de punição para o direito criminal. A 

reparação do dano à vítima, por exemplo, será vista 

10 É certo que a teoria da ressocialização prioriza uma resposta 

penal programática e baseada em meios positivos, o que a difere 

das outras três teorias citadas. Todavia, é no contexto punitivo da 

prisão que ela encontra o espaço para a realização de tal progra-

ma. Assim, ela acaba por valorizar, mesmo indiretamente, a se-

mântica do sofrimento.

como uma sanção essencialmente do direito civil e 

nunca como uma sanção do direito criminal. 

O substrato comum apresentado pelas teorias mo-

dernas da pena forma, assim, como defende Pires e 

sua teoria da racionalidade penal moderna, um siste-

ma de ideias sobre a pena criminal, constituído entre 

os séculos XVIII e XIX, que reivindica a exclusão social 

do culpado e que utiliza uma semântica do sofrimen-

to para definir a punição (Pires, 1998). Esse sistema 

de ideias, responsável por dar ao direito criminal seu 

auto-retrato punitivo, pode ser observado no inte-

rior do sistema jurídico e do sistema político quando 

este discute as sanções penais9. Enquanto sistema de 

ideias dominante em matéria de sanção criminal, po-

demos observar sua perenidade e sua constante atu-

alização. Dubé e Pires (2009, p. 124) formulam a hi-

pótese de que esse sistema de ideias funciona como 

um obstáculo do conhecimento para uma mudança 

qualitativa do direito criminal, isto é para um direito 

criminal mais adequado à complexidade da socieda-

de na modernidade tardia.  

É preciso dizer igualmente que as teorias da pena, 

ou o sistema de ideias que elas formam, possuem 

outra dimensão que o conceito de “vocabulário de 

motivos” não dá conta de apreender. O conceito de 

vocabulário de motivos diz respeito apenas a um uso 

comunicacional ligado à orientação, à fundamen-

tação e à motivação das decisões sobre a pena. É a 

dimensão de ser um “padrão” de comunicação e de 

ação. Outra dimensão, igualmente importante, é li-

gada ao fato que essas narrativas são utilizadas pelo 

direito criminal para construir sua identidade e, as-

sim, marcar uma diferença com relação a outros sis-

temas normativos. São “recursos cognitivos” (Garcia, 

2010, p. 126) que o direito criminal utiliza para cons-

truir e reforçar sua identidade. Logo, essa dimensão 

das teorias da pena está ligada à construção de certa 

identidade pelo direito criminal essencialmente pu-

nitiva e promotora de exclusão social. Um exemplo 

é a própria ideia de impunidade que aparece nas 

pesquisas de sentencing, sobretudo no Brasil. O que 

é considerado como “pena suficiente” ou “resposta 

estatal suficiente” para a realização da prestação da 

justiça criminal? Prisão para todos os crimes? Qual é 

11 Cf. Pires, Cellard e Pelletier (2001), e Pires (1998).
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a margem efetiva de discricionariedade do juiz?  

Sugerimos que uma parte do problema dessa per-

cepção de “impunidade” possa estar ligada ao fato 

que não existe uma verdadeira determinação da 

pena no Brasil. Não existe uma determinação da 

pena que ofereça um leque de possibilidades aos juí-

zes e que não se limite a calcular matematicamente a 

quantidade de tempo de prisão entre um tempo mí-

nimo e um tempo máximo previstos na lei. Machado 

e Ferreira chamaram precisamente este fenômeno 

de “automatismo decisório extremo aliado ao culto 

em matéria de penas” (2014, p. 65). 

Isto é, 

[a] ideia amplamente difundida de que as penas são 

calculadas pelo juiz de acordo com os parâmetros fi-

xados em lei – e não fruto de um processo decisório 

que envolva o juiz, a defesa e acusação e que esteja 

voltado a encontrar a pena mais adequada ao caso 

concreto e que preserve na maior extensão possível, 

os laços concretos e a vida social do cidadão ao qual 

se imputa a prática de um crime (Machado e Ferreira, 

2014, p. 65).

Por tudo isso, achamos importante a observação 

e problematização das teorias da pena e seu papel 

no processo de determinação da pena. O conjunto 

dessas teorias que compõem a racionalidade penal 

moderna não foi examinado em profundidade pelas 

pesquisas em ciências sociais como obstáculo à evo-

lução do direito criminal. E mesmo os estudos que 

chamam a atenção para essas teorias da pena são 

criticados por aceitarem as justificativas da punição 

que as mesmas propõem, bem como suas prescri-

ções, como o reflexo do que se passa na prática (Du[ 

e Garland, 1994). 

Mas não se trata aqui de “aceitar” tais teorias. Que-

remos destacar a papel das teorias da pena na legi-

timação de certas práticas repressivas e na desqua-

lificação de alternativas na maneira de sancionar. 

As teorias da pena são discursos institucionalizados 

e reconhecidos pelo direito criminal. Elas integram 

assim certa realidade do direito criminal e são utiliza-

das para apoiar algumas de suas operações. 

A sociologia deste vocabulário de motivos, proposta 

por Pires (1998 e 2013) leva a sério as teorias da pena 

e acredita que essas formulações fazem parte da 

“prática” e da “realidade” dos tribunais, do legisla-

tivo ou da administração penitenciária (no que toca 

à decisão sobre a pena). Elas fazem parte da prática 

discursiva dessas organizações e muito têm a dizer 

sobre a maneira como essas organizações concebem 

punição e pena no sentencing, ajudando, assim, a 

compreender melhor a questão da disparidade da 

justiça criminal sem substancializar o direito crimi-

nal. A justiça criminal sim faz escolhas, a começar 

pela maneira como constrói sua identidade e como 

concebe a punição e a qualidade da sua prestação.

Como todo processo de seleção, outras maneiras 

de conceber a pena e outros autorretratos possíveis 

para o direito criminal não foram selecionadas. Toda-

via, tratando-se de uma aposta na contingência e por 

contingência, entendemos, como define Martuccelli, 

“a virtualidade sempre presente de outras escolhas 

possíveis” (Martuccelli, 1999, p. 144). Por fim, objeti-

var os vocabulários de motivos do sentencing ajuda 

a (1) compreender a maneira pela qual o direito cri-

minal e suas organizações se concebem; (2) relativi-

zar e desnaturalizar sua gramática dominante essen-

cialmente punitiva e portadora de exclusão social, 

bem como (3) recuperar sua historicidade, ressaltan-

do suas vozes dissonantes, suas ideias alternativas e 

marginalizadas.
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